
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1659, DE 30 DE JANEIRO DE 2026

Autorizar a retificação dos valores
autorizados pela  Resolução
DICOL/SUDAM nº 1550, de 10 de
novembro de 2025 (SEI 0712847)

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA -
SUDAM, com base no disposto na Lei Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007 e, no uso das
atribuições que lhe confere o Parágrafo Único do art. 10, do Anexo I, do Decreto nº 11.230, de 7 de
outubro de 2022, e o artigo 6º, inciso II do Regimento Interno desta Autarquia, e tendo em vista o
disposto no Decreto nº 7.133, de 19 de março de 2010, e nas Resoluções Normativas Dicol/Sudam nº
1.150, de 16 de dezembro de 2024, n° 20, de 27 de dezembro de 2024, e nº 1.325, de 22 de abril de 2025,
e o que consta no Processo SEI nº 59004.000203/2023-11; resolve:

 

​Art. 1º   Autorizar a retificação do valor retroativo a ser pago à empresa BELÉM RIO
SEGURANÇA LTDA, bem como o valor global do Termo Aditivo, constante da Resolução DICOL/SUDAM nº
1550, de 10 de novembro de 2025 (SEI 0712847), conforme segue:

 

I - Onde se lê:

(...) a partir de 31/01/2026 até 31/07/2026, no valor global de R$ 613.026,91 (seiscentos e
treze mil vinte e seis reais e noventa e um centavos), sendo pago o valor retroativo de R$ 50.098,27 para
o período de 01/01/2025 a 31/10/2025 a partir da assinatura do aditivo, (...)

 

II - Leia-se:

(...) a partir de 31/01/2026 até 31/07/2026, no valor global de R$ 625.396,05 (seiscentos e
vinte e cinco mil trezentos e noventa e seis reais e cinco centavos), sendo pago o valor retroativo de R$
62.467,45 para o período de 01/01/2025 a 31/10/2025 a partir da assinatura do aditivo, (...)

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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